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AUTÓGRAFO N2  70/2021 

Projeto de Lei Complementar n2  05/2021 

(Autoria: Poder Executivo) 

Altera a Lei Municipal n9  1.706, de 25 de julho de 
1990, que dispõe sobre o regime jurídico único e 
planos de carreiras dos servidores públicos 
municipais. 

Art. 19  O inciso III, do artigo 180, da Lei municipal n2  1.706, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 180... 

1... 

III. de profissionais de saúde e segurança pública para combater surto epidêmico; 
VI..." 

Art. 29  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 03 (três) de 
agosto de 2.021 (dois mil e vinte e um). 
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CMI Ofício n 2  731/2021 

Ibitinga, 03 de agosto de 2021. 

A SUA EXCELÊNCIA A SENHORA 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 

Assunto: Encaminha Autógrafos 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência os Autógrafos 63/2021, 64/2021, 65/2021, 

66/2021, 67/2021, 68/2021, 69/2021, 70/2021 e 71/2021 referentes aos projetos 

aprovados por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 03 de 

agosto do corrente, para seu conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

DANIELA C. DÈS-OUZA BRANCO DE ROSA 

Presidente 
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